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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MAGÉ/RJ.  

 

 

 

 

     

 

  

Processo nº. 0009466-67.2016.8.26.0029  

 

EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT’ANNA LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS ,  por seus advogados abaixo 

assinados, nos autos de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  que tramita perante 

este D. Juízo e r .  Cartório, vêm respeitosamente à presença de V. Exa.,  

tendo em vista o deferimento do processamento da presente 

Recuperação Judicial  por meio da r . decisão de f ls.  824/826, requerer a 

juntada do plano de recuperação (doc. 01), do laudo econômico-

financeiro (doc. 02) e do laudo de aval iação de at ivos (doc. 03), nos 

termos previstos no artigo 53,  da Lei 11.101/2005, o qual deverá ser 

homologado por este D. Juízo caso não venha sofrer objeção dos 

credores, conforme previsto no artigo 56, do referido Diploma Legal,  ou 

venha ser aprovado pela Assembleia Geral de Credores, na forma do 

artigo 45, da mesma Lei.  

 

Outrossim, as Recuperandas requerem a este D. Juízo que 

se digne de determinar a publicação de aviso aos credores (por meio de 

edital) ,  nos termos do parágrafo único, do artigo 53, da Lei 11.101/05,  

para que se manifestem no prazo legal.  

 

Termos em que,  

PP. Deferimento. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

JOSÉ ARNALDO VIANNA CIONE FILHO                MATHEUS INÁCIO DE CARVALHO 

              OAB/SP 160.976                                           OAB/SP 248.577 
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